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12.14 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no
local de realização da prova por, no mínimo, 2 (duas) horas após o
início da prova.

12.15 Durante a realização da prova, o candidato não poderá,
sob pena de ser eliminado do concurso, realizar qualquer espécie de
consulta ou comunicação com outro(s) candidato(s) nem utilizar li-
vros, manuais, impressos, anotações, óculos escuros e quaisquer dis-
positivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas ele-
trônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, pen
drive, mp3 ou similar, gravadores, relógio, ou qualquer transmissor
ou receptor de dados e mensagens.

12.15.1 Antes do início da prova, o candidato deverá guardar
em embalagem porta-objetos fornecida pelo fiscal de sala, telefone
celular desligado, quaisquer outros equipamentos eletrônicos desli-
gados e outros pertences listados no subitem anterior.

12.15.2 A embalagem porta-objetos deverá ser identificada
pelo candidato, lacrada e mantida embaixo da carteira até o afas-
tamento definitivo do candidato do local de realização da prova.

12.15.3 O CEPS/UFPA não é responsável pela guarda de
quaisquer dos objetos supracitados e não se responsabilizará por per-
das ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização da prova, nem por danos a eles causados.

12.16 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tem-
po previsto para a aplicação da prova em razão de afastamento do
candidato da sala de prova ou para preenchimento do seu Cartão-
Resposta ou de outros formulários.

12.17 O candidato que se retirar da sala de realização da
prova para ir ao banheiro será acompanhado por um fiscal itinerante.
Não será permitido ao candidato entrar no banheiro portando qualquer
utensílio eletrônico, bem como papéis, cadernetas, envelopes, bolsas,
pastas e similares.

12.18 No dia da realização da prova, o CEPS/UFPA poderá
submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas,
corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de
verificar se o candidato está portando material não permitido.

12.19 Somente será permitido ao candidato levar o seu Bo-
letim de Questões, ao deixar em definitivo a sala de provas no
decurso dos últimos 30 (trinta) minutos que antecedem o término da
prova.

12.20 Não será permitida a entrada de candidatos no am-
biente de prova portando armas de qualquer espécie, mesmo com
documento de porte.

12.20.1 O candidato que possuir autorização para porte de
arma de fogo deverá ser encaminhado à coordenação do local de
aplicação de prova para acautelar a arma antes do início da prova.

12.21 É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar
conhecimento sobre o local, data e horário da(s) prova(s).

12.22 Somente em casos excepcionais será permitido ao can-
didato realizar a prova objetiva fora da localidade determinada para a
realização da prova.

12.22.1 Em casos que impliquem em mudança de localidade
de prova, a nova localidade deverá ser definida pelo CEPS/UFPA.

12.23 Em casos de debilitação da saúde será permitido ao
candidato realizar a prova em hospital ou sala especial, nas loca-
lidades definidas neste Edital para a realização das provas, devendo o
responsável pelo candidato comunicar ao CEPS, até a véspera da
prova (em casos excepcionais, até duas horas antes do início da
prova), comprovando com atestado fornecido por médico, com o
respectivo CRM, o problema de doença do candidato.

12.24 A candidata que precisar amamentar durante a rea-
lização da prova deverá fazer um requerimento ao CEPS, por escrito,
a fim de que seja providenciada a sala reservada e a autorização de
acompanhante indicado(a) pela candidata, que será o(a) responsável
pela guarda da criança durante a realização da prova. O requerimento,
acompanhado de cópia do cartão de inscrição da candidata, deverá ser
entregue até o dia 17 de março de 2014, na Secretaria do CEPS ou na
secretaria do campus da UFPA onde a candidata fará a prova, nos
horários de 8h às 12h e de 14h às 17h, ou enviado por correio
eletrônico para ceps@ufpa.br.

12.25 Em hipótese alguma será permitido ao candidato rea-
lizar prova em sua residência, de amigos ou parentes.

12.26 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alte-
rações, atualizações ou acréscimos enquanto o concurso não for rea-
lizado, circunstâncias que serão mencionadas em edital ou aviso a ser
publicado.

12.27 O candidato deverá manter seu endereço atualizado no
CEPS/UFPA, enquanto estiver participando do concurso; na Reitoria
da Unifesspa, se aprovado. Serão de exclusiva responsabilidade do
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu ende-
reço.

12.28 À Unifesspa reserva-se o direito de proceder as no-
meações, segundo a ordem decrescente da classificação final, em
número que atenda às necessidades institucionais, dentro do prazo de
validade do concurso, de acordo com a disponibilidade orçamentária
e o número de vagas existentes, dentro do número permitido em
legislação vigente.

12.29 Na inexistência de candidato aprovado ou inscrito para
qualquer um dos cargos disponibilizados, ou que não tenha havido
candidato aprovado em número suficiente para preenchimento das
vagas previstas neste Edital, a Unifesspa poderá nomear candidato
classificado em concursos já realizados por outras instituições fe-
derais de ensino, desde que o concurso esteja dentro do prazo de
validade (Acórdão TCU n.º 569/2006 - Plenário), ou ainda, remanejar
candidato classificado para localidades diversas à escolhida no ato da
inscrição.

12.30 A Unifesspa poderá autorizar o aproveitamento de
candidato(s) aprovado(s), mas não nomeado(s), no número de vagas
previsto neste Edital, na ordem de classificação, para ser(em) no-
meado(s), no interesse de outras instituições federais de ensino, em
acordo com a Decisão n.º 212/1998 TCU - Plenário.

12.31 Não será permitida a acumulação remunerada de car-
gos e empregos públicos exceto nas hipóteses previstas no inciso XVI
do artigo 37 da Constituição Federal.

12.32 Após nomeação, posse e exercício, o servidor cum-
prirá estágio probatório de três anos, nos termos da legislação vi-
gente.

12.33 Os candidatos nomeados participarão do Programa de
Formação Inicial no Serviço Público, ofertado pela Instituição, por
meio da Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal da
Unifesspa.

12.34 O candidato nomeado para os cargos deste concurso
deverá permanecer na localidade para a qual foi nomeado, não sendo
apreciados pedidos de remoção, redistribuição, cessão ou qualquer
outro tipo de deslocamento, que não seja no interesse da Admi-
nistração, antes de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo
exercício no cargo e no local de lotação.

12.35 A previsão para provimento das vagas será a partir de
março de 2014.

12.36 Os casos omissos e eventuais dúvidas referentes a este
Edital serão resolvidos e esclarecidos pela Comissão de Concurso
Público e pelo Centro de Processos Seletivos da Universidade Federal
do Pará (CEPS/UFPA), no que a cada parte couber.

MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO
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